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RECIBO 

 

 

A Empresa___________________________________________________ CNPJ n.º 

________________, retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer 

alteração pelo telefone__________________ celular________________ ou por e-mail.  

 

 

 

 

 

Nome legível e Assinatura  

 

 

 

 

OBS.: Este Recibo deverá ser remetido à Prefeitura de Pouso Alegre - MG para o e-

mail licitapamg@gmail.com  ou cpd@pousoalegre.mg.gov.br   

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG não se responsabiliza por 
comunicações à empresa que não encaminhar este recibo ou prestar informações 
incorretas no mesmo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitapamg@gmail.com
mailto:cpd@pousoalegre.mg.gov.br
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Do(a) Pregoeiro(a)  
 
Para Assessoria 
 
 

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão a ser instaurado, com a minuta do 

edital e seus anexos para analise e parecer de Vossas Senhorias.  

 
 
 
 
 

                               Pouso Alegre, 16 de agosto de 2017 
 
 
 
 

Daniela Luiza Zanatta 
Pregoeiro(a) 
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Declaro a abertura da Licitação na modalidade própria  
  
 
 
 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaramos que o presente gasto, dispõe de 

suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se as orientações do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO).  

 
 
 
 
 

Pouso Alegre, 16 de agosto de 2017. 
 
 

 
 
 

Julio César da Silva Tavares 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

 
 
 

Rinaldo Lima Oliveira 
Secretário de Planejamento  
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PREAMBULO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO   

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DATA DE ABERTURA: 30/08/2017 

HORÁRIO: 14:00 HORAS  

 

I - OBJETO  

 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, de acordo 

com memorial descritivo e demais disposições constantes do edital e dos respectivos 

anexos. 

 

1.2 A empresa vencedora se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados 

durante a sua vigência, ainda que o término da entrega dos objetos esteja previsto 

para data posterior a de seu termo final. 

 

II - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1 O Contrato terá a duração de 90 (noventa) dias a contar da Ordem de 

Fornecimento. 

 

III - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

No exercício de 2017, as despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 

 

 Nº  02.08.04.122.0017.2066.3.3.90.39 – Ficha 495 – Manutenção da Secretaria de 

Administração e Finanças. 

 

Nº   02.10.04.122.0017.2078.3.3.90.39 – Ficha 543  –  Manutenção da Secretaria de 

Planejamento. 

Caso necessário, no exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Pouso Alegre, 16 de agosto de 2017 

 

Daniela Luiza Zanatta 

 

Pregoeiro(a) 
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO   

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DATA DE ABERTURA: 30/08/2017 

HORÁRIO: 14:00 HORAS 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE - MG, por meio do(a) Pregoeiro(a) Sr(a) Daniela Luiza Zanatta, sediada na 

Rua Carijós, 45, Bairro Centro, Pouso Alegre - MG, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, de acordo com as 

disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. O certame deverá ser 

processado e julgado em conformidade com o Decreto Municipal nº 2.545/02, com a 

Lei Federal nº 10520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente com a Lei Federal nº 

8666/93 e suas alterações e demais normas complementares e disposições deste 

instrumento. 

 

Data da sessão: 30/08/2017 

Horário:  14:00 horas  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças e Secretaria de Planejamento, conforme condições, e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

2. A LICITAÇÃO SERÁ MENOR PREÇO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Pouso Alegre - MG para 

o exercício de 2017. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1 Todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

poderão participar deste certame, desde que preencham as condições de 

credenciamento constantes deste Edital: 

 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 

autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento.  

 

4.2 O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  

 

4.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

4.4 Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer 

lance e, principalmente, de recorrer dos atos do(a) Pregoeiro(a).  

 

4.5 Para que sejam beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/06, as microempresas 

e as empresas de pequeno porte deverão apresentar certidão expedida pela Junta 

Comercial do Estado onde fique demonstrada e comprovada sua atual condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art.8º da Instrução Normativa 

nº 103/2007 do DNRC. A certidão deverá ser expedida em até 06 (seis) meses antes 

da data da abertura da licitação. 

 

4.6 Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo 

de reprodução deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão 

Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

5.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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5.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 

5.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.4 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

 

5.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá firmar as seguintes 

declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos. 42 a 49; 

 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas sem cotações alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas, numeradas e a 

última assinada pelo representante legal da empresa ou pela pessoa física 

participante, devendo nela constar: 

 

a) identificação (individual ou social), a razão social, endereço, telefone/FAX, e-mail 

comercial se houver, número do CNPJ/MF, Banco, agência, número da conta corrente 

e praça de pagamento para facilitar o contato e o pagamento; 

 

b) proposta definitiva de preços, especificando detalhadamente o item ofertado, 

discriminando, ainda, a marca dos produtos e o valor unitário e total, em moeda 

corrente nacional, sendo admitidas apenas duas casas após a vírgula; 
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c) a validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão de abertura desta licitação; 

 

d) declaração expressa de que todos os tributos, custos e demais despesas correm 

por conta da proponente. 

 

6.2 A proposta deverá atender todas as condições exigidas no Edital e nos Anexos. As 

licitantes poderão utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta, 

complementando as informações, caso necessário. 

 

6.3 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo 

representante legal presente na sessão de abertura do envelope de Proposta e com 

poderes para esse fim. 

 

6.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

6.5 Caso o prazo estabelecido para validade da proposta não seja indicado na 

proposta, será considerado aceito pela licitante o prazo estabelecido neste edital para 

efeitos de julgamento. 

 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

6.7 Fica reservado ao Município de Pouso Alegre - MG o direito de verificar, sempre 

que julgar necessário, se os preços praticados pela licitante vencedora estão 

compatíveis com os de mercado. 

 

6.8 Todos os documentos que integram as propostas da licitante deverão estar 

embalados em envelopes lacrados, não transparentes e denominados: 

 

Envelope nº. 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 
 

A Pregoeira da Prefeitura do Município de Pouso Alegre/MG 
Pregão n.º 90/2017 

Objeto: – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

Licitante: .......................................................... 

 

 

Envelope nº. 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
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A Pregoeira da Prefeitura do Município de Pouso Alegre/MG 
Pregão n.º 90/2017 

Objeto: – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

Licitante: .......................................................... 

 

 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados neste Edital.  

 

7.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

 

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. As propostas serão classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão formular lances, sendo 

imediatamente lançados na ata de registro.  

 

7.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado em ata.  

 

7.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.  

 

7.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) 

Pregoeiro(a).  

 

7.9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço por item, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

 

8.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

8.4 O(a) Pregoeiro(a0 poderá encaminhar contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.4.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

 

8.5 A negociação será realizada de forma presencial. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e trabalhista: 

 

9.2 Habilitação jurídica:  

 

9.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.2.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 

9.2.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC; 

 

9.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 

9.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

9.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

9.3.2 prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos federais e a Divida Ativa da União, por elas administrados, 

conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

 

9.3.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.3.4 prova de regularidade com a fazenda Estadual e Municipal; 

 

9.3.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.4 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

 

9.4.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 
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9.5 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados pelos licitantes, após solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

 

9.5.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6 Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será 

convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

 

9.6.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

os quais será concedido o mesmo prazo especial para a regularização da situação 

fiscal. 

 

9.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

10.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1 Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

  

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra-razões, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

13.1 Após a homologação da licitação será firmado Termo de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de 

vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de homologação, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

13.2 Previamente à contratação será realizada consulta aos órgãos fiscais, pela 

contratante, para identificar possível regularidade junto aos poderes públicos.  

 

13.2.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  



 

 
14 

 

 

13.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

13.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

13.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração realizará consulta nos cadastros fiscais, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

 

13.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexo. 

 

13.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO PREÇO 

 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 
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17.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

17.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada.  

17.3  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

17.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

17.5  Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta aos órgãos 

fiscais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

17.6  Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

17.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

17.8  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

17.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto aos órgãos fiscais.  

 

17.10  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente nos órgãos. 
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17.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

17.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

18.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

18.1.2 Apresentar documentação falsa; 

 

18.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

18.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

18.1.5 Não mantiver a proposta 

 

18.1.6 Cometer fraude fiscal; 

 

18.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.2 Consideram-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

18.3.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 

30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência, sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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18.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, que poderá ser aplicado com rescisão contratual;  

 

18.3.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contrato, na hipótese de o 

contratado, de modo injustificado, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município em 

face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior do 

Município, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

18.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

18.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

 

18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

18.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, para conhecimento da 

Comissão de Licitação. 

 

18.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

19.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este 
edital, desde que o faça com antecedência de até dois dias úteis da data fixada para 
recebimento das propostas, observado o disposto no § 2º do art. 41 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações.  
 
19.2 O(a) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da 
abertura do certame. 
 
19.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste 
PREGÃO. 
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19.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão 

 

19.5 Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

19.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico (e-mail) 

recursosmateriais@pousoalegre.mg.gov.br ou cpd@pousoalegre.mg.com.br   

 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

 

19.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) 

Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis 

para consulta por qualquer interessado. 

 

19.9. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail.  
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

20.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

20.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

mailto:recursosmateriais@pousoalegre.mg.gov.br
mailto:cpd@pousoalegre.mg.com.br
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20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo prevalecerão as deste Edital. 

 

20.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.pousoalegre.mg.gov.br na janela “Licitações” e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Rua Carijós, nº 45, Bairro Centro, Pouso Alegre - MG, nos dias 

úteis, no horário das 13h00min às 18h00min, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

20.10. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes nos dispositivos 

legais: Lei nº 10.520, de 2002, Decreto 2.545 de 2002, Decreto nº 2.754 de 2005, 

Decreto nº 3.272 de 2009, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

Lei Complementar nº 123 de 2006, e Lei nº 8.666 de 1993, subsidiariamente. 

 

20.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Pouso Alegre - MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

20.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

 

Constituem anexos deste edital: 
 
 
ANEXO I – MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO III - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP OU ME 

 

 

 
 

Pouso Alegre/MG, 16 de agosto de 2017.  
 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/
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Daniela Luiza Zanatta 
 

Pregoeira 
 

 

 

ANEXO I 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 
 
 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa......................................................................., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede na ................, através de seu 
representante legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº .......... e inscrito no CPF/MF sob o nº .........., outorgando-
lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO, em especial 
para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 
 
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente 
os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as 
exigências constantes do Edital. 
 
 
 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 
 

 
OBS.: APRESENTAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL (AUTENTICADA) 
JUNTAMENTE COM ESTE CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO II 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

 

O objeto deste Termo de Referência é a contratação de “SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

DE DIVISÓRIAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL”. 

JUSTIFIFICATIVA 

 

As Secretarias de Administração e Finanças juntamente com a Secretaria de 

Planejamento Urbano buscando melhor atender aos Municípios Pouso-Alegrenses 

estarão unificando seus departamentos de maneira a funcionar em um mesmo prédio. 

Considerando que o prédio não estava planejado para funcionamento dessas 

secretarias e seus departamentos;  

Considerando que o prédio abrigava outra instituição e cujo layout deixado não atende 

as necessidades do Município;  

Considerando que para melhor atender o público precisamos de um layout funcional 

conforme demanda das secretarias que estarão unificadas neste prédio e com as 

devidas separações buscando assim melhor organização e agilidade nos processos a 

serem ali atendidos;  
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Assim conforme apresentadas acima as nossas considerações justificamos a 

necessidade da contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

As divisórias deverão ser leves, moduladas compostas por painéis de madeira, vidros 

e porta, guiados por perfis estruturais metálicos (guia superior, guia inferior, montante 

e travessa) e fixados em suas bases através de peças próprias formando assim um 

sistema de distribuição de ambientes de trabalho com conforto e segurança.  

Faz parte da contratação do serviço de montagem o fornecimento de todos os 

elementos necessários para a fixação e fechamento das divisórias incluindo todas as 

ferragens das portas, dobradiças, fechaduras, guias, perfis, vidros e etc.  

A montagem dever ser conforme croqui anexo deste termo de referência e à partir de 

várias composições ilustradas também no croqui e informações apresentadas pela 

Secretaria de Administração e Finanças. Os materiais a serem utilizada nas divisórias 

deverão ter garantia ser certificada e obedecer às normas da ABNT NBR 11685, NBR 

11683, NBR 11684, NBR 11681, NBR 11673, NBR 15141 E NBR 9442. As fechaduras 

das portas deverão ser tubulares com acionamento por chave e botão de girar.  

Os painéis das divisórias deverão ter 35 mm de espessura. Os vidros a serem 

empregados deverão ter espessura mínima de 5 mm respeitando a norma ABNT NBR 

15141.Os perfis deverão ser na cor cinza assim como toda estrutura metálica que o 

acompanha.    

DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta das 

dotações orçamentárias abaixo indicadas:  

02.08.04.122.0017.2066.339039 – Ficha 495 - Manutenção da Secretaria de Admin. 

Finanças 

02.10.04.122.0017.2078-339039 – Ficha 543 – Manutenção da Secretaria de 

Planejamento  

 

 

 

 

 

 
Pouso Alegre-MG, 16 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
      
 
 

Júlio César da Silva Tavares 
Secretário de Administração e Finança 

 
 
 
 
 
 

Rinaldo Lima Oliveira  
Secretário de Planejamento  
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ANEXO III 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
A empresa .............., estabelecida na .................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............., propõe fornecer à Prefeitura do Município de Pouso Alegre, em estrito 
cumprimento ao quanto previsto no edital da licitação em epígrafe, os itens 
relacionados abaixo: 

  

Descrição Quantidade Preço 

Unitário  

Preço 

total  

 

    

Colocação de 230m2 de divisórias de 

painel em madeira Eucatex, instalada 

com perfis de aço Eucatex, incluindo 10 

portas de madeira com fechaduras para 

as diversas Secretarias Municipais 

230 M2   

Colocação de 11m2 de vidro 

transparente de 4 mm nas divisórias 

11 M2   

 

 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

  
 

Pouso Alegre/MG ........, de .......................... de 2017. 

 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

Banco......... 

Agencia....... 

Conta Corrente.......... 
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ANEXO IV 
 

MODELO - DECLARAÇÃO 

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº ......................., por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)............................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ...................... e inscrito no CPF/MF sob o 
nº ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de Outubro de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

........................ 

(local e data) 

......................................... 

(representante legal) 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO N° XX/2017 
 
PROCESSO DE COMPRA: 274/2017 
 
PREGÃO Nº 90/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG 
 
CONTRATADA:  
 
 
Aos ....... dias do mês de ............................... do ano de 2017 (dois mil e dezessete), 
nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, sediada na Rua Carijós, nº 45, centro, cadastrada junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 
.................................., neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração e Finanças Sr........................................, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº ............, devidamente inscrito junto ao Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ..............., doravante 
denominados CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
................................................................, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 
..................................., no Município de ........., Estado de .............., cadastrada junto 
ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o 
nº ................., com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato 
representada por ................., ..........., .............., ............, portador da Cédula de 
Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face 
do resultado do Pregão, que se regerá pela Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993,  bem 
como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO e PRAZOS 

 
O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, de acordo 
com Termo de Referência e demais disposições constantes do edital e dos respectivos 
anexos. 
 
A entrega do objeto será efetuada nos prazos e condições descritos no Termo de 
Referência. 
 
A CONTRATADA somente entregará o objeto mediante a ordem de fornecimento 
emitido pela secretaria requisitante.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes deste Processo correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo indicadas:  

02.08.04.122.0017.2066.339039 – Ficha 495 - Manutenção da Secretaria de Admin. 

Finanças 

02.10.04.122.0017.2078-339039 – Ficha 543 – Manutenção da Secretaria de 

Planejamento 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
 
3.1. O prazo de vigência, objeto deste contrato, será de 90 (noventa) dias a contar da 
ordem de fornecimento 
 
3.2. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos no presente Termo 
de Contrato somente serão justificados, e não serão considerados como 
inadimplemento contratual, se provocados por atos ou fatos imprevisíveis não 
imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1. O valor deste contrato é de R$ .................... 
(...................................................................................) . 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissão 
das Notas Fiscais, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que 
atendidas às condições previstas neste edital e no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
  
7.1. Cabe a CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições 
ora estipuladas. 
 
7.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
8.1. Entregar o objeto, conforme solicitação da Secretaria requisitante, obedecendo 
aos critérios detalhados no Anexo II – Termo de Referência, em total conformidade 
com o Edital e seus Anexos.  
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8.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a 
entregar o objeto conforme exigido no edital e em seus anexos. 
 
8.3. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução da obrigação, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.4. Paralisar, por determinação do Município de Pouso Alegre/MG, a entrega do 
objeto que não esteja de acordo com edital e seus anexos. 
 
8.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias 
ao cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do contrato, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 na 
Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes. 
 
9.2. Se a CONTRATADA não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
fizer declaração falsa, estará sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
9.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente justificada, e 
comprovada, ao não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será aplicada, segundo a 
gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, as seguintes penalidades: 
 
I - advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 
qual tenha a CONTRATADA concorrida diretamente, ocorrência que será registrada 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 
 
II – multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculada 
sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o 10º (décimo) dia, 
após o que, aplicar-se-á, multa prevista na alínea “III” desta cláusula. 
 
III – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas. 
 
IV – na hipótese de rescisão do instrumento equivalente ao contrato, além da 
aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com a 
Prefeitura de Pouso Alegre/MG, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 
 
V – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir 
com as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 
administrativa ou judicialmente. 
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Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa, conseqüentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 
vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 
Município de Pouso Alegre/MG. 
 
9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 
outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas nos artigos 77 
e 78 da Lei n 8.666/93. 
 
10.2. Caso a CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, o 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 10.520 
de 17.07.02, no Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078/90). 
 
10.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 da Lei n° 8.666/93. 
 
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de execução de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 
 
12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que 
ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato 
correrão por conta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES 
 
15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 8.666, de 
21/06/93 e Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no 
Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 
 
16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo arroladas. 

 
 

Pouso Alegre/MG, ........... de ........................... de 2017. 
 
 
 
 
 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

CONTRATANTE  
 
 
 
 

 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO  

CONTRATANTE  
 
 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 

__________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão. 

 

 

 

 

Pouso Alegre, xx de xxxxxxx de 2017. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante 

 

Nome: 

 

RG nº: 

 


